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Q Fiscalize Junto com o TCM-PA!

o TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir.

Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manifestação por meio da $ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportâl-do-

jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atuelizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas

hoje pelos j urisdicionados somente estarão disponÍveis para consulta amanhã.

D Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

0 Dados da Llcitação Q Documentos tz F Publicldades 7 I Particlpantês I

Elotes&ltêns 1 § Contratos 1 O Aditlvos o

LrcrTAçAO
#N" 003/202415RP

t 000063 - Rro MARIA

E 06300í - PREFE|TURA MUNtctpAL DE Rto MARTA

> N" do Processo Administrativo: N" 018-202â000003

> Legislação Aplicável: Lei n" 14.133/2021
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> Reeime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

) Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despesa: MATERIAL PERMANENTE

> Local de Abertura: AVENIDA RIO MARIA, N.o 660, CEP: 68530-000, RIO MARIA-PA. SALA DA
coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÕES, PELO SITE:
www.PoRTALDECOMPRASPUBLtCAS.COM.BR. FONEÍ94) 991 65-0735.

> observação: NÃo INFoRMADA
:.$§\SJ*C"'í'%

Y*
q
!> Há itens exclusivos para EPP/ME?: NÃO

> Há cote de participação para EPP/ME?: NÃO

) Percentual de participação para EPP/ME: NÃO INFORMADO OU NÃO SE APLICA

) Nas aquÍsições, há prioridade para as microempresas regionais ou locais?: NÃO

> Contratação com utilização de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: SIM

ffi ExercÍcio: 2024

A Situação: REALIZADA

m Abertura: 16lUnO24 O9i15

m Publicação: í,/,líí/.l2o2Á. 17233

ffi Homologação: O12lOSl i2O21 OO:OO

É Caráter Sigiloso: NÃO

G Será Firmado Contrato: SIM

B Contratos: r

O Aditivos: o

REFERÊNC|A R$286.1 33,34 ADJUDICADO: R$286.1 30,00

p OBIETO:

REGTSTRO DE PREçOS PARA A FUTURA E EVENTUAL .AQUIS|çÃO DE
VEICULO TIPO CAMIONETE 4X4, ANO 2024, AUT-OMATICA, PARA A
sEcRETARtA MUNtCIpAL DE EDUCAçÃO DO MUNICíp|O Or RIO MARTA-
PA.
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Estado do Pará
GOVERNO MUNIGIPAL DE RIO MARTA

PÍ€fêituÍa Municipal de Rio Marla
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AT DE REGTSTRO DE PREÇOS N'20240059
pneeÃo rlrrRôuco N'oo12o21sRP
pRocEsso LroTntóruo u. 0t &a2t{00003

No dia 02 de naio de 2024, a PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE RlO ÍtiARJA com sede na Av. Rio Maria, n' 660, Baino

Centro, CEP 68530{00 em Rio Maria - Pará, representado neste ato pela Sra. Márcia Feneka Lopes, RESOLVE

registrar os preços ofertado pela Beneficiária da Ata, a empresa: INOVATTOVEíCULOS LTDA, inscrita no C,N.P,J,

sob o n.o 37.115.386/0001-97, situada na Rua 18, no 145, 0d, A9, Lt. 24, Sêtor Oeste, CEP 74.12t-080em Goiânia-

GO, email: hqvafto-veiculos@gmailcom, Fone (ô2) 996643070, neste ato representada pela senhora LUAIIA

Sj{NTOS BARROS0 D'OLIVEIRA, brasileira, empresária, residente e domicilíado na Rua 1}C, Qd 25, Lt 11, S/N,

Setor Conjunto Riviera, CEP 7473ç240 em Goiânia€O, portadora do CPF 010.285.401-75, de acordo com a

classifcação por ela alcanqada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital e anexos,
sujeitando-se as partes às normas @nstantes na Lei no 14.133121 e Decreto Fd,eral 11,4ô212023, e das demais

normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA. OBJEIO

1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de preqos para a futura e eventual aquisiçao de veículo tipo camionele
4x4, ano 2024, automática, paraa Secretaria Municipal de Educação do Município de Rio Maria-PA.

1.2. 0 preço registÍado e a quantidade máxima a ser contratada por meio de contratos ou instruÍnentos equivalentes

derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sâo os que seguem:
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PÍ€feitura Munlcipal de Rio Maria
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1.3. Essa quanlidade ê estimativa máxima das necessidades e/ou possibilidades anuais na compra do objeto desta
Ata de Registro de Preços, nàr constituindo obrigaçáo do órgáo gerenciador.

1.4. E vedado efetuar acréscimos no quantitativo fixado nâ ala de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Regisúo de PÍeços dependerâo da disponibilidade orçamenÉria e
financeira, da necessidade e da liberaçáo do selor competente poÍ part€ da contÍatante.

1.6. As especificaçâo do produto do objeto e as demais condições de execução sâo aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na pÍoposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

1,7. A localização precisa, os prazos e as condiçôes específicas para entrega do veiculo estaráo indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva execução dos mesmos.

2. cúusuLA SEGUNDA - ucÊNch E pRoRRocÂÇÃo

2.1.O pruo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por ígual
periodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O,órgâo gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçÕes.

2.3. E vedada à participaçâo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
obieto no prazo de validade desta ala.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no mornento de solicitação da contratqão,
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PliÍeltura Munlcipal do Rlo MaÍla

devendo ser observado o periodo de vigéncia da ata de registro de preços.

2,5, 0s contratos doconontes do sislema de registro de preços poderâo ser allerados, observado o art, 124 da Lei
no '14.133, de 2021.

3.CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA ASSI.IAIURA DÂ ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitaçâo do licitante

ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a jusüÍicativa

seja aeita pela Adminiskação,

3,3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinaÍ o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito is sanSes previstas no Edital e na Lei 14.133121 e demais legisla@s aplicáveis.

1. CúUSULA OUARTA - DOS USUÁRoS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgfus e as entidades da Administração Püblica federal, estadual, distrital e

municipal que não pârticiparam do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registÍo de preços na condiçâo de

nác participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesár, inclusive em situaçÕes de provável desabastecirnento ou

descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estfu compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021: e

c) consulta e aceitação prévias do órgár ou da entkJade gerenciadora e do fornecedor.

4.2, A autoizEâo do órgão ou enlidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitaçáo da adesâo pelo

fomecedor.

4.3. O órgão ou entidade geÍenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acanetar preiu izo à execuçâo de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Apos a autorizaçâo do ôrgão ou da entidade gerenciadora, o órgàr ou entidade nâo participante deverá

efeüvar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relaüvo à efetivaçfu da contratação, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitaçâo do órgão ou da enüdade não participante aceita pelo Órgã0 0u pela

entidde gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços,
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

PrafêituÍa Municipal de Rio MaÍia
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4.6, 0 órgâo ou a entrdade podeÍá aderir a item da ata de Íegistro de pÍeços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regislrado, observados os requisitos do

item 4.1.

4.7- As 4uisições ou contralações adicionais nfu poderâr) exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantilativos dos itens do instrurnento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador

e para os participantes.

4.8. 0 quantitativo decorÍente das adesóes nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item re{istrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participanles, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5.CTÂU§ULA OTJINTA . DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÓES DE PREÇOS

5.1, Os preços intcialmente registrados e os contratos dehs deconentes são Íixos e ineajustâveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do ceÍtame, en 0210512024.

5.2. 0s preços registrados e os contratos deles deconenles pderâo sofrer alteraçâo em qualquer tempo em caso

de Íoça maior, caso ÍoÍtuito ou fato do principe ou em decorência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugâo da ata tal como pactuado, nos termos da alinea "d'do
inciso ll do caput do art. 124 daLei no 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de cria@, alleração ou exünção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a supeweniência de disposiÉ€s legais, com comprovada reporcussâo

sobre os preços regist ados.

5.3. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daquehs praticados no mercado, cabendo ao 0rgão C*renciador convocaÍ os íomecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serár liberados

do compromisso assumido, sem aplicaçãr de penalidade.

5.5. Na hipôtese previsla no item anterior, o gerenciador convocaÉ os fornecedores, na ordem de classiflc4á0,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registo cancelado.

5.6. Se não obtiver êxito na negocia@s, o ôrgâo ou entidade geÍenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registÍo de preços, adotando as medidas cabiveis para obtênçáo de contrataçâo mais vantajosa.

5.7. Na hipotese de o pÍeço de mercado tornar-se superior ao preço registrdo e o Íomecedor nâo poder cumprir

as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço

registrado, mediante comprovaçâo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

Pr€feituÍa Municipal de Rlo MaÍia
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a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, junlamente com o pedido de alteÍação, a documentaçâo comprobatÔria e

a planilha de custos que dernonstre a inviabilidade do preço regisfado em Íelaçâo às condições inicialmente

pacluadas.

b) Na hiptese de não compÍovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pl*iOo sãra indeferido pelo órgá ou entidade geÍenciadora. e o foÍnecedoÍ deverá cumprir as obrig4ôês

estabelecidas na ata, sob pen; de cancelamento do seu registro, nos lerrÍrcs do item 9,1, sem prejuizo das

sanÇões previstm na Lei no 14.'133, de 2021, e na legislaçár aplicável.

c) Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterioí, o gerenciador convocará

or bróaOorar do cdastro de reservà, na ordem de classifcaçá0, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7'

d) Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o Ôrgá9 ou entidade.gerenciadora procederá ao cancêlarnênto da ata de

,éai.ro o. preços, nos termos-ãó item b,+, iaootara as medúas cabiveis para a obtenção da contÍataçâo mais

vantaiosa.

e) Na hipotese de comprovação da majoraçãc do preço.de mercado que inviabilize o preço registrado, o Órgáo ou

ãí,tiàâà"óã*.iaoora'atuatÉará o piâiJ'registtàoo, de acordo com a realidade dos valores pÍaticados pelo

mercado.

Í) o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos ôrgãos e às entidades que tiverem Íirmado conÍatos

ã*orõn"195 dà ata de registro-õ-p;d; ,óú" . efeüvã alteração do preço registÍado, nara que avaliem a

necessidade dê al6raçâo contÍatual, bnsàrvado o disposto no art. 124da Lei n" 14'133, de 2021'

6.CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMET{TO DO RE@STRO DE PREÇOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerencidor quando:

a) Descumprir as condiçoe§ da ata de Íegistro de preços, sem motivo justmcado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo' §em

justif cativa meitável;

c) Nâo aceitar Íeduzir o seu preço registrado, na hipÓtese deste se tomar supenor àqueles pÍaticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 156 da Lei no 14.133, de 2021; ou

6.2. 0 cancelamento de íegistro, nas hipÔteses previstas, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa' será

íormalizado poÍ despacho da autoridade superior da contratante'

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso foítuito ou

força maior, que preiudique o .r.ptií*'ito OãÀú, devidaménte comprovados e jusüficados pot Íazào de interesse

público ou a Pedido do fornecedor.
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GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
PÍ€foitura Munlcipal de Rio MaÍla

6,4. 0 cancelamento dos preços regislÍados poderâ oconer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e jusüficados, nos casos de inteÍesse público, cancelamentos de todos os prqps

registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de fotça maior,

6.5. Fica a cargo da administÍação, quando a convocada náo assinar a Ata de RegisÍo de Pregos no prazo e

condiçóes estabelecidos ou na ocasiâo de cancelamento, chamaÍ as licitantes remânescentes, obêdecidâ à ordem

de clássiícação, para fazê-lo, nas condi@es propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

san@es previstas na Lei no 14.133, de 2021, eem outras legislafes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contÍataçâo nos leínos do § 2, a Administraçáo, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edihl de lbitação, poderâ:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de

preÇo Ínelhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adiudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contÍato nas condi@es ofertadas 
-pelos 

licitanles remanescanles, atendida a ordem

cíassúcatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçâo'

7.CúUSULA SEXTA . DO REMÂNEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRÂDAS NA ATA DE REGISTRO§ DE

PREÇOS

7.1. As quanüdades previstas para os itens com preços registrados nas atas de ÍegistÍo de preqos poderfu ser

,.r*.iãri-p.Üãióao o, enüoããe gerenciadora ôntre os orgtus ou entidades participantes e nâo participantes

do proódimeàto licitaório ou da contrataçeo direta para registro de preço'

7.2. O remaneiamento sornente poderá ser Íeito de órgár ou entidade participante para Órgão ou entidade

participante.

7.3. o Órgão ou entidde gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para eÍeito de remanejamento'

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solhitado, com a reduçâr do quantitativo inicialrnente inÍormado

p.io orgão-á, ántioáe particiünte,;ffi G hala previa anuência do órgm ou da entidade que vier a sofrer

redução dos quantitativos inÍormados.

8.CúUSULÀ SÊrlMA - DAS CONDIÇÔES GERAIS

g.1. As condiçoes gerais para entrega do veiculo,. tais mmo especificaçôes, os.. plazo!, as obrigaçÔes da

Éruf.it rã Municipal dõ Rio Ma;á e da àeneflciária da Ata, penaliddes e demais condiçoes do aiuste' encontÍam-

se defnidos no Edital da ricitaçã e seus anuiãi, ., especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada

pela Beneficiária da Ata.

8.2. Ê,garafirÍneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata ge Tesi:lro 
defreços em 03 (três)

vias de iguat teor e ÍoÍma, p;ã ü .rtã, ,. só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

As§nàdo d€

INOVATTO ro,'n" abit,t

vElcuLos H:x."Jl""
LTDA:371 1 LÍD^i37r15386

sraoooor ffii"l
97 2024.os.6

09:12J4 03',0{r',

AV. RIO MARIA, N 6@, BAIRRO CENÍRO
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

Prcíeitura Munlcipsl de Rlo Maria

representanles das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE Rlo l\,lARlA e Benefciária da Ata.

k\.]

rr,,rur,Icrpro l,''n"1:,0". MARCTA Rio Maria - Pará, em 02 de maio de 202ii'
DERto :fl:,l,?:;. FÉRRETRA S;::ü
úARiAí414 í;ô "-- - toP-Es-:3oolE .*
+r zoooor zaffi'|lor44r7 2Õru)2r'ú

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO i'ARIA-PA
C.N.P.J. n' 18.266.416/0001-11

CONTRATANTE
INOVATTO ,rsh!.!o d. rdrE diqn l

vErcuLos iã§,iH"tr$.
LrDA3Tl t5386000t orao, mzror.oo
97 o&t225{a!o'

INOVATTO VEiCULOS LTDA

C.N.P.J. n" 37.1 1 5.386/0001-97
CONTRATADO

AV. BIO MARIA, N 6fu, BAIRRO CENfRO
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> Ouvidoria (e-sic) (//www.tcm.pa.Bov.br/ouvidoria.hrml) L (9í) 321G7500

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM.PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir.

Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manifestação por meio da $ OuvidorÍa do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-

jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

t{ Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurísdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 2,Í horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas

hoje pelos jurisdicionados somente estarão disponÍveis para consulta amanhã.

I Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

O Dados da Licltação ft Documentos t: F Publicldades 8 I PartiEipantes 4

É Lotes & ltens 2 S Contratos 1 O Aditivos o

LrcrrAçAo
#o10t2024

I oooors - lrAtruBA
E orsooz - CAMARA MUNICIPAL DE lTAlruBA

) N' do Processo Administrativo: 01412024

> Legislação Aplicável: Lei n" 14.13312021

0o tti^oo 0o.^ir

lVural de LÍcitaÇÕes do TCM-PA '§ 'jr'1 

- 
"i

http6:/rwv 
^/.tcm.pâ.gov.br/murald.-lic 

acoes/lietâcoê6d1cha/3982754#icitacâo 1t3
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) ouvidorià (e-sic) (//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria.htmt)
> Regime: Regime de licitação não informado oelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despesa: MATERIAL PERMANENTE

) Local de Abertura: WWW.BNC.ORG.COM

> Observação: NÃO INFORMADA

REFERENCIA R$4OS.4OO,OO ADJU DICADO: R$252.800,00

l. (9í) 32íG7500

;i3i Cx
.t$s

Ár'

§ t'",
ora

,,o
,I:l
3

> Há itens exclusivos para EPP/ME?: NÃO

> Há cote de participação para EPP/ME?: NÃO

) Percentual de participação para EPP/ME: NÃO INFORMADO OU NÃO SE APLICA

) Nas aquisições, há príoridade para as microempresas regíonais ou locais?: SIM

> Contratação com utilizeção de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: NÃO

m Exercício: 2024

À Situação: REALIZADA

ffi Abertura : OllU 12021 1 6.01

ffi Publicâção: 22 l03l202r' 17|22

ffi Homologação : 1 1 lO4l2O24 DO:OO

B Caráter Sigiloso: NÃO

Ú Será Firmado Contrato: SIM

A contratos: 1

O Aditivos: o

I oBJETO:

REGTSTRO DE PREçOS PARA AQUISTçÃO DE U (QUATRO)
MOTOCICLETAS E 01 (UMA) CAMIONETE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITAITUBA -
ESTADO DO PAú.

httFÊ:/ M,$r.tcÍn.pa.govbr/murâldê.liotacoes/licÍtaooedficha/39E2754#icitacâo 2t3

I
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) Ouvidôria(e-sic)(//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria.html) L (91)32íG75000c trt^o0 Do r^ia

TGMPÂ

Tribunal de Contas dos MunicÍpios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 20'17 - 2024 -Íodos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

.r.owcao*

":= 
l=ls. 

-- 
gE

(https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)

http6:/^M,\^,v.tcm-pa.gov-br/mural-de-licitacoeslicfiacoes/Ílcha/3982754#licltacao 3t3



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Cámara Municipal de ltaituba

,gÍ't\ot.;a'dg %
CoNTRATO N'027/2024 @

a,

TERMO DE CONTRATO NOO27I2O24 , QUE FAZEM ENTRE
Sl-A Cámara Municipal de ltailuba, POR INTERMEDIO DO (A)
CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA E A EMPRESA RODA
BRASIL COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LÍDA.

Pelo presente inírumento de Contrato, de um lado o Município de ITAITUBA, atraves do(a) CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAITUBA, CNPJ-MF, No 10.221.28110001-66, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) DIRCEU BIOLCHI, PRESIDENTE, e do outro
lado RODA BRASIL COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ
15.332.890i0001-06, com sede na R PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 184, RET
DA MANTIQUE, Cruzeir}sP, CeP 12712-680, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste
ato represenlado pelo(a) Sr(a).CLAUDIO TEIXEIRA PINTO JUNIOR, portador clo(a) CPF 290.559.008-42,
têm juío e contratado o seguinte:

cúSULA PRIMEIRA. Do oBJETo CoNTRATUAL

.lc
Ád
!: F

í.í. O obleto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIçÃO DE 04 (OUATRO)
MOTOCICLETAS E 01 (UMA) CAMIONETE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITAITUBA - ESTADO DO PARÁ, nas condiçôes estabelecidas neste
Contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados:

TE,O l,lr, aÀliNl úu!rÀ! aÀlÂccEâIÂ
rNrlra ÊÀk, :rÍco PÀ!sÀGÊtP!§! 1
.. ,!2r, ,{aTairzÀsjto flt}jrr,â 0E:,1,
H;DPÀU!ICÀ, TKÀJ.I'MI§§I: ÀIJTCüÀTIJÀI

í,3, São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contrataçáo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitâdos

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

sÀLA DE ucrÍAções DA cM tÍAtÍugÀ/pa

OUÀI{ÍTDÀOE VÀI"OÂUNITÁKi
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Estado do Pará.: Fls,.-*
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Câmara Municipal de ltaituba

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 252.800,00 (duzentos e cinquenta e dois mil, oitocentoe reais).

2.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes dâ
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhiías, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçáo.

>i(.!
u:
D

cúusut-l TERcE|RA - DA FUNDAUENTAçÃo LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 0íD202+PE-SRP, na modalidade PREGÃO
fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 'ío de abril de 2021, e suas alteraçôes.

e

cúusull QUARTA - DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumáriâ, no prazo de 3 (três) dias uleis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizeçáo do contrato, para efeito de posterior veriÍicaçáo de sua
conÍormidade com as especiÍicações constantes neíe Termo de Referência e na proposta.

ParágraÍo único. O prazo acima poderá ser prorogado í (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçáo da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente iustiÍicada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela AdministÍaÉo.

4.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicaçóes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no pÍazo de 3 (três) dias
uteis, a contar da notiÍicaÉo de contratade, às suas cuslas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

4.3. Os bens seráo recebidos deÍinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaÉo mediante
termo detalhado.

Perágrefo único. Na hipotese de a veriÍicaçáo a que se reÍere o subilem anterior náo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputâr-sê'á como realizada, consumandese o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsâbalidade civil pela solidez e pelâ
segurança do serviço nem a responsabilidade éticeprof issional pela períeita execuÉo do corúráo.

CLÁUSULA QUINTA - DA UGÊNCIA E DA EFICÁC|A

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciandose imediatamente após a publicaçáo do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeilada a vigência
máxima decenal, desde que a auloridade @mpetente ateste que as condiçóes e os preços
permanecem vantajosos para a AdministraÉo, permitide a negociaçáo com o contratedo ou e

SALA DE ucnAçôÍs DA cM ÍfÀtruBA/PA
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elÍinÉo contratual sem ônus para qualquer das paÍtes, conÍorme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

clÁusutl sExrA - Dos ENcARGoS Do coNTRATANTE

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificâr a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes veriÍicadas no
objeto fomecido, pâra que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às
suas expensâs;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o anmprimento das obrigaçoes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no
prazo, Íorma e condiÇóes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgáo de representaçáo judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisáo sobre todâs as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mânifestamente impertinentes,
meramente protelalórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste,

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empÍegados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA. DoS ENCARGoS DA coNTRATAoA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constanles deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e ãs despesas deconentes da boa e perfeita execuçáo do
objelo, observando, aínda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

l- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de ecordo com os artigos í2, 13
e 17 a27, do Código dê DeÍesâ do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previío, com a devida
comprovaçáo;

'.

sÀLA DE ucrÍÀçõEs DA cM ÍÍAIÍU,A/PA

5.í. São obrigações da CONTRATANTE:
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lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, deíeitos ou inconeçóes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos
soíndos;

Vl - Quando náo for possivel a veriÍicaçáo de regularidade no Siíema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjuntâ relativa aos tnbutos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) certidôes que comprovem a regularidade perante e Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio
ou sede do contratado;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhlstas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convençáo,
Dissídio Coletivo de Trebalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriâs e as dêmais previstâs em legislação
especíÍica, cuja inâdimplência náo traníere a responsabilidade ao Contretante;

Vlll - Comunicâr ao Fiscal do contráo, no prazo de 24 (vinte e qualro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objáo contratual.

lX - Paralisar. por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo execulada
de acordo com a boa técnice ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualificaçáo, na contrâtaÉo
direta;

Xl - Cumprir, durante todo o p€ríodo de execução do contrato, a reseÍva de cargos prêvista em lei
para pessoa com deficiência, para reâbilitado da Previdência Social ou pâra aprendiz, bem como es
reservas de cârgos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

sÀA DE ucrÍAçõÉs DA cM ÍÍA\ÍUBA/PA

lll - Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prêíar todo esclarecimento ou informeÉo por eles
solicitados;
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Xlll - Guardâr slgilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcâr com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionâmênto dos quantitãtivos dê
sua propoía, inclusive quanto aos custos variáveis decrnenles de fatores ÍLrturos e incrrtos,
devendo complement#los, caso o preüío inicialmente em sua proposta náo seja satiíatório para o
atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando oconer a§um dos eventos anolados no art.
124,ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito Íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

| - A contrãtação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculaçáo de publicidade acerca deste Conlrato, selvo se houver previa autorizaÉo da
Administraçáo da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataçáo de outra empresa para o Íornecimento do produto objeto deste Conlráo.

CLÁUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENÍO E OA FISCALIZAÇÃO

E.3. A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contralo, ou pelos
respeclivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à exeotção do
contrato, determinândo o que for necessário para a regularizaçáo das Íahas ou dos deÍêitos
observados (Lei no 14.13312021 , art. I í 7, §1o).

ll - O Íiscal do contrato informará a seu8 superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que uhrapasse sua coínpetência (Lei

n' 14.13312021 , art. 1 17, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento .iurídlco e de controle interno
da AdminislraÉo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiâlo com informaçóes relevantes para
prevenir riscos na execuçáo contratual.

CLÁUSULA NONA. DA OESPESA

9.1. A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçáo
orçamentária ExercÍcio 2024 Atividade 0101 .01 031000í .2.00í Manutençáo do Legislativo Municipal ,

ClassiÍicaÉo econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

SALA DE LlcfiAçõEs DA cM lÍ^tÍuBA/PA
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cúusur-l DÉcrMA - Do PAGAMENTo

í0.'t. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidaçáo e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária cÍeditada em cont+conente ou cheque nominal ao
fomecedor no prazo de íO (dez) dias contados da apresentação dos doarmentos junto a(o) CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAITUBA.

í0.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante ateíaÍ a
execuçáo do objeto do contralo.

'10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscel ou fatura com o valor exáo dimensionado.

í0.4, O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a dete da emíssão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

ParágraÍo únlco. O CONTRATANTE reserv+se o direito de recusar o pâgamento se, no ato da
atestaÇáo, os produtos fomecidos náo estiverem em peíeitas condiçoes de consumo ou em
desacordo com as especificaçóes apresentadas e aceitas.

í0,5, Havendo eno na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circuníância que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas, saneadoras. Nessa
nipótese, o prázo para pagamento iniciar-s+á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçáo, náo
acarretando qualquer ônus para o contratantê;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deveÍá ser obrigáoriamenle acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatade poÍ meio de consulla on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulla aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÉo mencionada no art. 68 da
Lei no 14.13312O21 .

,3
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í0,7. previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pegamento, a AdministraÉo deverá rêelizar
consulta para:

a) veriÍicar a manúençáo das condiÉes de habililaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razáo que impeça a participaÉo em licitaçáo, no âmbito do órgáo ou entidade,
pioibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como oc,onências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situaçáo de irregularidade do contralado, será providenciade sua notiÍicaÉo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apÍesente
sua deíesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período. a critério do contratante.

SALA DE ucrÍAçõEs DA c$ Írafiuaa/PA



Estado do Pará
G OVERNO ilUNICIPAL DE ITAIUAj§\D )1i''.: .,.tn -

Câmara Municipal de ltaltuba ,O"' '6
.iÁn Fi.. 

- 

?1,t) áj

í2.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineaiustáveis no przvo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 08 de Março de 2024

í2.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
seráo râajustados, Ãediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de PreÇos ao

Consumidor Amplo, exclusivamànte para as obrigações iniciadas ê concluídâs após a ocorrência da

anualidade

'10.9. Nào havendo regularqaçAo ou sendo a deÍesa considêradâ improcedente, o contratante deverá
comunicâr aos órgãos responsáveis pela íiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à inedimplênciâ do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários pâra garântir o recebimento de seus crédilos.

í0.í0. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administralivo mnespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

'10.í'1. Havendo a efetiva exeorçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmenle, áé que se
decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situaçáo.

í0.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tribúária prevista na legislaçáo aplicável.

PaÉgraÍo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pegamento
seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

í0.13. O contratado regularmente optante p€lo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

í23, de 2006, náo sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio
de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reíerida Lei

Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OAS ALTERAÇOES DO CONTRATO

1í.'1. Eventuais alteraçóes conlratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condiç6es contraluais, os acréscimos ou

supressôes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alteraçóes unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do art. '124 da Lei 14.13312021 nâo
poderáo transfigurar o objeto da contrataçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

SALA DE LrcTÍAçõÊs DA cM IÍAITUBA/PA
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í2.3. Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o intênegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
êíêitos Íinanceiros do último rêajustê.

{2.4. No caso de atraso ou náo divulgaÉo do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja
diwlgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizâdo, será adotado,
em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

í2.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substitulo, as partes elegeráo novo índice oÍicial,
para reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAs INFRAçÔES E SANÇÔES ADIIINISTRATIVAS

13,1. Cometê inÍração adminiírativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contrâtado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexeançáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao
funcionamento dos serviços públims ou ao intêresse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregar â documentaçáo exigida para o certame:

V - Não mantêr a propostâ, salvo em deconência de íâto superveniênte devidementê jusliÍicado;

Vl - Náo cêlebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a conlrataÉo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o re{ardamento da execuçáo ou da enlrega do obje(o da mntrataçáo sem motivo
juíiÍicado;

Vlll - Apresentar declaraÉo ou documentaÉo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo
falsa durante a dispensa eletrônica ou exeançáo do conlráo;

lX - Fraudar a contratâçáo ou praticar do freudulento na exearção do confato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X - Praticar atos ilícitos com viías a írustrar os objetivos de contretaçáo;

Xl - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçôes edminislrativâs acima descritas es seguintes
sançóes:

sAu DE ucn çõEs DA cM ÍTNruDA/PA
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I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuÉo parcial do crntrato, sempre que
náo se justificar e imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimenlo de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV,
V, M e Ml do subitem 13.1 deste Edital, sempre que náo se juíificar a imposiçáo de penalidade
mais grave (ad. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaraçáo de inidofleidade para licitar e contÍáar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subrtem 13.'í deste Edital, bem como pelas infraçóes
admíniírativas previías nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. '156, §5", da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atreso injuíificado sobre o valor da parcela
inadimplida, âté o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 3Oo/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no ceso de
inexecuçáo total do objelo;

13.3. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrâto náo exclui, em hipótese alguma, a obrigeÉo de
reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sançóes previstas neíe Contrato poderáo ser aplicadas cr:muláivamente com a mulla
(art. 156, §7').

I - Antes da aplicaçáo da multa será facultâda a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

ll - Se a muha aplicada e âs indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventuâlmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferençâ será descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judicielmente (art. 156, §8").

't3.5. A aplicaçao das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previío no caput e parágrafos do art. 15E

da Lei no 14.133, de 2O21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicaçáo das sançóes seráo considerados (art. 156, §1o):

I - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

Fb.-

SALA DE ucrÍAçôEs DÀ cM nAnuBA/pÀ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA .

CâmaÍa Municipal de ltaituba ;Ji'

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pegamentos já efetuados e ainde devidos;

c) lndenizaçóes e muhas.
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V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oriêntâÇões dos órgáos dê controle.

í3.7. Os atos previstos como infraçôes âdministrativas na Lei no 't4.133, de 2021, or em outras leis de
licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rilo
procedimenlal e autoridade competente definidos na reÍetida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que úilaada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prália dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar coníusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de Íato ou de

iireito, com a CONTRATADA, observados, em todos oS casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

í3.9, O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sançáo, inÍormar e manter áualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de

publicidâde no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Êmpresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.,10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contrater sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipulaÍlas, ou antes do prazo

nele Íixado, por aigrm dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021, bem

cnmo amigavelmente, assegurados o contradilório e a ampla deíesâ.

ParágraÍo único. Nesla hipótese, aplicanFse também os artigos 138 e 139 da mesme Lei.

í4.2. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

')4
qJ

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

íS..1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, sêgundo as disposi@es.contidas na Lei no

t+.tsã, oe 202.1 e demâis normas Íeàerais aplicáveis e, subCidiariamente, segundo _ãs disposiçóes

contidas ne Lei no 8.078, de 1990 - Córligo de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

'16.í. Fica eleito o Foro da cidada de ITAITUBA, para dirimir os litígios quê deconêrem d8 cxecuÉo deíc
Termo de Contrato que náo possam ser compos(os pela conciliaçáo, conforme aí. 92, §ío da Lei no
14.133t21.

16,2. Para firmeza e c,omo prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contrâtado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

ITAITUBA - PA, '15 de Maio de 2024

DIRCEU Assinado de forma
BIOLCHI:43 007 44 disital por DIRCEU

9120 BIOLCHI:43007449120

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA
CNPJ(MF) 10.221.281 to00l-66

CONTRATANTE

RODA BRASI L COM ERC IO ffitrT::}H:T1";:;:IT:il'trfr:,
REPRESENTACoES E ffif,ã"*ffitrj

SERVICOS LT: 1 53328900001 06 #ffidilffi?I**
RODA BRASIL COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

cNPJ I 5.332.890/0001-06
CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1
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ln ício (/m ural-de-licitacoes/)
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ítN/ural de LicitaçÕes do TCM-PA

Q FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o este.ia legitimado a agir.

Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manifestação por meio da $ ouvidoria do ÍCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-

jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.Bov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atênção: Lista atualizada a cada 21horas. Siginifica dizer que. por exempo, licitações publicadas

hoje pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

9 Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

0 Dados da Llcitação ft Documentos r r F Publicldades r: I Particlpantes 1

E Lotes & ltêns r § Contratos 1 OAditivos o

LrcrTAçAO
#PREGÃO ELETRôNICO SRP N' O16I2O24ISEME,C

) N' do Processo Administrativo: PRoCESSo ADMINISTRATIVo DE LICITAçÃo N" 021/2024IPMX

> Legislação Aplicável: Lei n' 14.13312021

http6:/ ,!v r.tcrn.pa.gov.br/mural-de-licjtacoe6Iicitacoe6/ícha/3984711+áicrtacão 113

I oooo87 - XINGUARA

8087401 - FUNDo MUNtclpAL DE EDUcAcAo
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) Ouvidoría(e-sic)(//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria.html) L (9í)321G7500
) Resime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despesa: MATERIAL PERMANENTE

> Local de Abertura: ATRAVÉS Do slrE www.PoRTALDEcoMPRASPUBLlcAs.cor{St$,ial .i.r.rg.,

) observação: NÂo INFoRMADA ôo'' 
'?r.

) Há itens exclusivos para Epp/ME?: NÃo 't§ ris 

- 

'-tJ

> Há cote de participação para EPP/ME?: NÃO

> Percentual de participação para EPP/ME: NÃo INFoRMADo oU NÃo sE APLICA

> Nas aquisÍções, há prioridade para as microempresas regionais ou locais?: SIM

) Contratação com utilização de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: NÃO

ffi Exercício: 2024

A Situação: REALIZADA

Êâ Abertura : 19 I 04 12021 OA':iO

m Publicação: 27 lo3l2o21 É|U
ffi Homologação: 03/05/2024 00:OO

tA Caráter Sigiloso: NÃO

E Será Firmado Contrato: SIM

G Contratos: l

O Aditivos: o

REFERENCIA R$5U.17 1,12 ADJ U DICADO: R$482.400,00

I OBJETO:

REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE 02 (DOIS) VEíCULOS TIPO
CAMTNHONETE, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO E CULTURA, DESTE MUNICíP|O DE XINGUARA - PAú.

htlF:/tw*yrlcrn.pag(,v.ba/müa$aotaco€sJÍcrlacoesrlicàaf3984711riicilacáo

MURAL DE LlctrAÇóES - coNsULTA púBltcA

I
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informacao)

oo ttr^ec oo '^i^ ) Ouvidoria (e-sic) (//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria.html)

Trrbunai cie Conras dos MunicÍpios do EÍado cio Pará - TCiú-PA

@ 201? - 2024 -lodos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologià da lnÍormação - DTI

r- (9í) 32íG7sQ0^. ,

'i'\)dÇl'*!ü'E

"rP 
t,". 

- 

"'-?,

()ú

(https://www.facebook.com/tcm pa.tcmpa)

http6:/ /ú 
^ÁltcÍn.pâ.gov.br/murak+ticita00e§Iic[acoesÍicha/3984711r{icitacão
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ESTADo Do PARÁ
PBETEITURA MUNICIPAL D[ XINGUABA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

O l,lUffcÍpfo DE XII{GUARA, pessoa iurídica de Direito Público Irterno, com sede na Praç vitória Rá3ia,

s/no, Bairro Centro, CEP: 68.555-010, xinguara, Estado do Paftí, inscrito no CNPI sob o no

04.1rf4.150/OOOl-20, devidamente representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal IIIOACIR
PIRES DE FARH, brasibim, casado, máJico, portador do RG no393380 SSP/GO e do CPF no 243.346.930-

91, residente e domiciliado nesta cidade de XiÍUuara Estado do Pará, atravás do Fundo Municipal de Educação,

inscrito no CNPI no 14,552.999/0001-96, nesê ato repÍesentado pelo seu Secretário de Educação o Sr.

GENMT FERI{A]{DES DA SILVA, brasileiro, casado, professor, portador do RG no 68639 SSPTTO e inscrito

no CPF sob no 791.961.521-68, residêÍte e domiciliado na Rua Francisco Matarazzo s/n, Setor Marajoara II,
Xinguara, Esbdo do Pará, doravante denominada simplesrnente CONTRATANTE, de outro lado a empresil
ulncovrl vrÍCULOS cOMERCTO LTDA; c.N.P.l. no 06.949.66710001-11, estabetecida: Av. santa Tereza

N "455, Vila Paulista - Redenção , CEP: 68.552-665, E-mail: marcio@orugomarcovel.com.b,r. Fone: (094)

3424-1503 e (94) 3424-1366, repre§entada ne*e ato pelo Sr. I!íARCOS BORGES Of AmÚlO, brasileiro,

empresário, casado, natural ê Araguari - MG, C.P.F. no 560.796.566-04, R.G. no 56211052 - PC-PA, doravante

denominado COI{TRATADO, teÍdo em vista o que consta no Processo no 02Ll2O24lPYlXe em obeervância

às disposições da Lei no L4.73312021 de 0l de abril de 2021, Lei Complementâr 123/06 e Decreto Municipal

L.79fP022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÂUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Instrumento tem por objeto o registro de preços para AQUISIçÃO DE 02 (DOIS)
veicul-OS ff pO CÂf4IÍf HOilETE, destinados a S€crêtaria Municipal De EducaÉo E Cultura, d€ste Município

de xinguara - Pará, conforme especificações e quanutativos estabelecidos no Termo de Referência, anoro do
Edital.

1.2. Este Termo de Conkato vincula-se ao Edital do Pregão, iêntificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Obreto da contratação:

(i:
pllÁcro Mur{rcrpAr ATDERTÍ{A RTBEIRo BorELHo cAMPELo
Praça Vitória Régia, s/no, Centro, xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -

Telefone no 94-3426-2644

ITEM QUANT UNID DESCRTçÃO OO VEÍCUIOS MARCA
VALOR,
UNIT

VALOR
TOTAT

1 Z UN

. VEiCUI-O TIPO CAMINHONETE:
VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO PICK

- UP;
o CABINE DUPTA;
.04 (QUATRO) PORTAS;
. COMBUSTIVEL A OLEO DIESEL;

MITSUBISHI 24r.200,00 482.400,00

XINGIARA

PR,OCESSO ADi,III{ISTRATIVO DE TICITAçÂO NO 02í- I 2024 I P}qX
pneeÃo elrrnôrrco Í{o 016/ 2024/sEMEc

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS ro Ot6l2O24lPNtX
COI{TRÂTO DE FORNECIT,I ENTO ilo 125/ 2024/ Pl.lX
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SECRETARIA DE EDUCA, o
. NO MINIMO MOTOR 2.0 LITROS;
. porÊrucrn uÍrutlra or rso cv;
. ornr$o ELETRTcA;
.TRANSMISSAO DE CAMBIO
lworqÁnco DE 6 MARCHAS ou
SUPERIOR;

. TRAÇÃo 4x4;

. BLOQUEIO DO DIFERENCIAL
TRASEIRO;

. CONTROLE ATIVO DE

ESTABILIDADE;
. coNTRoLE ATryo DE ru$o;
. MULTIMIDIA COM TELA TOUCH

SCREEN;
. COM AR-CONDICIONADO;
. CAPACIDADE PARA 5 (CINCO)

PESSOAS;
. CÁPACID.ADE DA CAÇAMBA

CARGA UTIL DE l TONELADA OU
SUPER]OR;

. ANO DE FABRICÁçÃO 2024,
MODELO 2024 OU SUPERIOR;

. SUSPENSÃO DIANTEIRA
SUSPENSÃO TIPO BRAçOS
TRIANGULARES E DIANTEIRA
COM BARRÂ ESTABILIZADORA,
RODA TIPO INDEPENDENTE E

MOLAS HEUCOIDAL;
. SUSPENSÃO TRASEIRA

SUSPENSÃO TIPO ED(O

TRANSVERSAL (BEAM), RODA
TIPO RIGIDA E MOLAS FEIXE DE

úNrNes.
. COMPRIMENTO (MM): s.300 OU

SUPERIOR;
. LARGURA TOTAL (MM): 1.820 OU

SUPERIOR;
. ALTURA (MM): 1.79s OU

SUPERIOR;
. ENTRE EIXOS (MM): 3.0ffi OU

SUPERIOR;
. ÂNGULo DE ENTRADA: 32o ou

SUPERIOR;
. ÂHculo DE RAMPA: 25o ou

SUPERIOR;
.ÂNGULo DE SAÍDA: 23o ou

SUPERIOR
. ALTURA LIVRE DO SOLO (MM):

220 OU SUPERIOR

XINGUARAI
PAúCIO MU ICIPAL ATDERI]IA RIBETRO BOTELHO CAII{PELO
Praçà Vitoria Régia, s/no, Centro, Xinguara - Pará, CEP. 68.555-010 -

Telefone no 94 -34 26- 2644
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ESTADO DO PARÁ
PREfEITUSÂ MUNICIPAI, DE XINGUARA

SECRETARIA T'E EDUC{ o

cúusuLA SEGUilDA - vrcÊilcrA

2,L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, com início na data de 08/0512024 e encerramento em

0810512025, @endo ser píorrogado nas rnediações do termo da lei de licitações n" t4,13312021.

2.2. A pÍoÍÍc{aÉo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantai)sos para a Administraçâo, permitida a negociação com o
contratado.

2.3. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

CúUSULA TERCEIRÂ - PREço

3.1. O valor global da contratação é de R$ 482.4ür,0o (QUATROCET{TOS E OTTENTA E DOrS llrL E

QUATROCEIITOS REAIS).

3.2. No valor acima estiio incluídas todas as despêsâs ordinárias diretas e irÉiretas deconêntes da execuÉo
do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e corErciais
incidentes, taxa de administraÉo. fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

cúUsUtA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAIIEÍ{TÁRIA

4,1. Os recursos necessários ao atendirnento das despesas correrão à conta das dctações orçâmenüírias
parô o orçamento de 2024:

PRoJETO/ATIVIDÂDE: 12. 122.0009. 1094 - AQUISI DE VEICULOS PARA FROTA MUNICIPAL

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERLAL PERMANENTE

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seftí indicada agós apÍovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes.

( .'i

PALÁCIO íI,tU1{ICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CÂMPELO
Praçà Vitória Regia, s/no, Cêntro, Xinguarà - Pará. CEP. 68.555-010 -

Telefone no 94-3426-294

a),)
()

.TANQUE DE COMEUSTiVEL
(lltros); 76 0U SUPERIOR

. COR BRANCIT/PRATA.
r COM TODOS OS EQUIPAMENTOS

EXIGIDOS PELO CONTRAN.

vAroR ToTAL DOS ITENS R$ 482.400,00 (QUATROCENTOS E O[TE'{TA E DOIS
t|lIL E QUATROCEÍ{TOS REAIS).

Rl ,r82.40o,00

XINCTIARA
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ESTADo Do PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARÂ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

cúusuu eurtrA - Í{oDELos oe atecuçÃo ou FoR.MA DE FoRt{EcrMEIrro

5. A ertrega dos rnateriais deverá ocorrer em até 35 (tÍinta ê cinco) dias úteis contados a partir da data

de recebimento da ordêm de compra, podendo ser prorrogado mediante justificativa, a critério da

Adminlstração.

5,1.1, Caso não seia possível a entrega no prazo estiBrhdo, a empresa deverá comunkar as razões respecüvas

com pelo rnenos 24 horas de antecedência, para que qualquer pleito de prorÍogBção de prazo seja analisado.

5.1.2. Os fornecedores que efetlvarem a entrega através de transportâdoras deverão intermediar a exigência

contida no subitem anterior 3.1,1. entre a empresa terceirizada para a entrega e o Munlcípio de Xinguara/PA,

5.2. Os veículos deverão ser entregues no respectivo endereço: SecÍetaria Municipal de Educação e Cultura -
R. CecÍlia Meireles, 5,ú - Centro, xinguara - PA. 68555-090. ou em outro lugar prevhmente indicado.

5.2.1. O descãrregamento dos veículos até o local definido neste Termo de RefeÉncia ficaá a cargo clo

fornecÊdor, devendo ser providenciado a mão de obra necessária, se assim o for o caso.

5.4. A CONTRATADA deverá fomecer os veículos nas quantidades discriminadas em Ordem de Fomecimento,

conforrne as espêcificações contidas nste Termo;

5.3. O veículo deve apresentar Prazo de Garanüa de Fábrica mínima de 3 (três) anos;

5,5. Efetivada entrega, o objeto será recebido

a) provisorlarnente, de forma sumária, pelo responsá,/el por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigênc.ias contratuais;

b) deflnltivamente, por servidor ou comissão designada pela autorldade compêterte, medlante termo

detalhado que comprove o atendlmento das exigências contratuais.

5.6, Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e

imêdiata substltulçâo, para que sê po6sa adequar o solicitaô com o cobdo com o efetlvamente entregue, de

forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia a@uirir.

5.7. A empresa CONTRATADÂ deverá substituir o veículo, caso, no peíodo de 90 (noventa) dias coÍtados a
partir do recebimento definiti\o, aprcsente d€feitos sistemiíucos de Íabricação,

(*
pllÁcro !,ruNrcrpAL ALDERTl{A RTBEIRo BorctHo cÂ}tpELo
Praça vitória Régia, s/no, Centro, xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -

Telefone no 94-3426-2u4

XINGUARA

5,3. A aquisição será de forma PARCELADA. conforme a necessidade da Sêcretaria.

5.4. O veículo de\re estar em perfeitas condições, preseMando a sua especificidade de veículo 0 Km, sem

nenhuma avaria Íísica, mecânka e/ou elétrica, conespondendo fielmente à nnrca e rÍlodelo do veículo na

proposla.
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EsrADo Do PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA

SECRETARIA DE EDUCAçÀO

5.8. O foÍnecedor terá prazo de 10 (dez) dias r.rteis FEra providenciar a substituição do vekulo, a partir da

comunicação oficial feita pela administração, sem qualquer custo adicional pard a Prefeitura Municipal de
xinguara/PA.

5.9. A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, inclusive o frete até
o endereço da Contratante;

cr.Áusutl srxra - suaconrureçÃo

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cr-Áusur-l sÉnMA - Do PAGÂÍ{ENTo

7.1. O pagamento seÉ realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebmento da Nota

Fiscal ou Faturã, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indlcados pelo

contratado.

7.2, ConsideÍa-se ocoírido o recebimento da nota fiscal ou fatura no moÍnento em que o órgão contratante

atestar a execução do obreto do contrato.

7.3. A Nota Fiscâl ou Fatura deverá sêr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por rneio de consulb on-line aos sítios eletrônicos oficiais.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docuÍnentos pertinentes à conkatação, ou, ainda.

circunstância que impeç, a liquidação da despesa, como, por exemdo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagEmento ficará sobrestado até que a Contratada
provid€ncie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprwaSo
da regularizaÉo da situação, não acarretaíúo qualquer ônus para a Crntratante.

7.5. Será consiclerada data do pagamenb o dia em que @nstar como emitida a ordem banaíria para

pagamênto.

7.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICÁF, a situafro de irregularidade cla

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que. no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis.

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pÍazo podená ser prorrogâdo uína vez,

por igual peíodo, a critério da cortratante.

7.7, Previamente à emissão de nota de empenho e a cada paqEmento, a Administração deverá reâlizar consulta

ao SICAF para ideÍtificar po6sível suspensão temporária de participação em licita6o, no âmbito do órgão ou

ertidade, proitição de contrataÍ com o Poder Público, bem corno ocorrências impediüvas indiretas, obsêNado

o disposto no art. 29, da Insbução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

t.;
PALACIO MU]IICIPAL ALDERIIIA RIBEIRO EOTELHO CAMPELO
Praça Vitória Rágia, s/no, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-0f0 -

Telefone no 94-3426-2644

/<

XINGT'ARA
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ESTADO Do PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA

SECRETARTA DE EDUCAÇÀO

7,8. Não havendo regularlzação ou sendo a defesa considerada improcederte, a contratante deverá comunlcar
aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÉo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garartir o recebimerto de seus crálitos.

7.9. Perslstindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necesúrias à rescisão contratual
nos autos do processo administrauvo coírespondente, assegurada à contsatada a ampla defesa.

7,10. Harcndo a efetiv" execuÉo do objeto, os pagamentos seÍão realizados normalnEnte, até que se decida
pda rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previsü na legislaÉo aplicável

7.11.1. A Congatada regularmente o@nte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributsíria quanto aos impostos e cortribuições abrangidos por aquele regiíne.

No enbnto, o pagamento ficaÉ condicionado à apresentação de comprovaÉo, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário falorecido previsto na referida Lei Complementar.

CIÁUSUIA OITAVA - DO REÀ,uSTE

8.1. Os preços inicialÍnente cortratados são fixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano contado da datâ do
orçzrnento estimado.

8.1.1 Dentro do prazo de vigênciô do contrato e mediante solicitação da contràtada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicanô-se o 'ndice IPCA/IBGE o(clusivâÍnente para

as okigações Iniciadas e concluí(das apos a ocorrência da anualidade.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno míninrc de um ano seá contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.3. Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento \,enha a ser extinto ou de qualguer forma não possa rnais

ser utjlizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determínado pela tegishção então em vigor.

I

PAúCIO MUÍ{ICIPAL ALDERII{A RIBEIRO BOTELHO CAMPETO
Praça VitoÍia RéEia, s/no, Crntro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -

Telefone no 94 - 3426- 2644

8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
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cúusur.l r{oÍ{A - DAs oBnrelçõrs DA coI{TRATADA

9.1. O Contratado deve cumprií todas as obrigações constantes deste Contràto e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeflra execuÉo do obJeto,

observando, ainda, as obrigações a segulr dlspostas:

9,2. Manter preposto aceito pela Adminlstração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução

do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pêlo órgâo ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.

D;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas dêste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaÉo de
regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sub*ihjir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

ÍbGdo peto fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.7, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Gidioo de
Defesa do Consumidor íLei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

oü terceiros, não reduzindo essa responsabilkladê a fiscalização ou o acompanhameÍtto da execução cortratual
pelo Conüatante, que ficará autorizado a descontar dos pagEmentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital. o valor correspondente aos danos soÍaidos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do cortrôto, nos

termos do artioo 48, paráorafo único. da Lei no 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cada*ro de Fomecedores - SICAF,

o contratado deveÍá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, até o dia trinta do m&
seguinte ao da prestaÉo dos s€rviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaüva à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díúda Ati\ra da União; 3) certidões
que compíovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) CeÍtid:io de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de DéHtos Trabalhistas - CNDT;

(
pllÁcro MUÍ{rcrpAL ALDERTÍ{A RTBEIRo BorELHo cA pELo
Praça Vitoria Regia, s/no, Centm, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-0f0 -

Telefone no 94 -3426-2644

XINGUARA
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimdência não

trônsfere a responsabilidadê ao Contratante;

9,11, Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no lo(al dos sêrvaços.

9.12. Prestar todo esclarecimerto ou informação solacitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local do6 trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9,13. Paralisar, por determinação do Contrahnte, qualquer atividade que não esteja serúo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9,14. Proínover a guarda, nranutenção e vigilância de Ínateriais, ferramentas, e túo o que for necessário à

execução do objeto, duÍante a vigência do cofitrato.

9,15, Conduzir os trabalhos com eskita obsewância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e dlscldlna.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Conbatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do mernorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qua(uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

apreÍúiz para os maioÍes de quatorze anos, nem permiur a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@s assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pess@ com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apÍendiz, bem como as reseMôs de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Compro\rar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preêncheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações otridas em decorrência do cumprimento do contrato;

(

PÂIÁCIO MUÍ{tCIPÂL ALDERIÍiIA RIBETRO EOTELHO CAMPELO
Praça Vitória Regia, s/no, Centro, Xinguara - Pârá. CEP, 68.555-010 -

Telefone no 94-3426-264,4

XINGI'ARA
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais úgentes de âmbito federal, eslâdual ou munlcipal, as normas de
segurançâ do Crntrata nte;

9.24. Cumprir os horários dos serviços do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE.

9.25. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e ãditivos que vierem a

surgir da contratação;

clÁusull oÉcrua - oas oeRreeçôes DA coÍ{TRÂTÂnrE

10.1. São obrigações do Contratante:

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

10.3. Receber o obleto no prazo e condi@ estabelecidas no Terrno de Referência;

10.4. Notlficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do coÍrtrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Flscal rto que pertence à parcela incontsoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagaÍnento, quando houver controvérsia sobre a execução & objeto,
quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conbrme o art. 143 da Lei no 14.t33, de 2021;

10.8. Micar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

10.9. Cientificar o orgáo de represenbção judicial da Advo€acia-Geral da União para ad@o das medidas

cabíveis quando do descumpíimento de obrigações pelo Contratado;

(
PAúCIO MUIIICIPAL ALDERIIIA RIBEIRO BOTEL}IO CAMPELO
Praça Vitória Régia, s/no, Centm, xlnguara - Pará. CEP. 68.555-010 -

Íelefone no 94-3426-2644

XINGUARA

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoÍes futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisffiório para o atendimento do

objeto da contratação, êxceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados rb art. 124. IL d. da Lei no 14,133.
de 202L;

10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à o<ecução do objeto, no pEzo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
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10,10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ€s e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertirÊntes, meramente protelatorios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.10.1. A AdministraÉo terá o prazo de 30 dias, a contar dà data do pÍotocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual perírodo.

10.11, Responder evertuais pedidos de reestabehcimento do equilbrio econômico-financeim feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 dias, quando for o caso.

10.12. Comunicar o Contratado na hipotese de posterbr af!€ração do proj€to pelo contratante, no caso d0
art. 93. §2o. da Lei no 14.133. de 2021.

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à o<ecução do conbato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em
deconência de ato do Contràtado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs IT{FRAçôES E sANçôEs ADMINISTRATIVAS

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inftações:

dar causa à inexecução parcial do contrato;
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
dar causa à ino(ecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida parô o certame;
não manter a proposta, salrro em decorÉncia de fato superveniente devidamente justif,cado;

não cêlebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

enseJar o retardamento da execr§ão ou da entregB do obreto da llcltação sem motivo Justificado;
apreseÍtar declaração ou documentação hlsa exigida para o certame ou píestâr declaração falsa durante
a lEltação ou a execuÉo do contrato;
fraudar a llcltãção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo

inidôneo ou com€ter fraude de qualquer natureza; XI - praücar atos ilícito6 com vistas a frustrar os

objeti\os da licitação;
praticar ato lesi\,o pre\risto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11,2. Serão adicadas ao respon#vel pelas infrações administraüvas previstas nestâ Lei as seguintes

sanÉes:
I - advertêncla;
II - multa;

(.

PALACIO UUNICIPAL ALDERIÍ{A RIBEIRO BOTELTIO CAMPELO
Praça Vitória Régia, s/no, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -

Telefone no 94-3426-2644

XINGT'ARA
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III - impedimento de licitar ê coftratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou conüatar.

11.2.1. Na aplicação das sanções serão consklerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso conoeto;

III - as circun*âncias agravantes cHi atenuantes;

Iv - os danos que dela provi€rem para a Administração Públka;

v - a implantação ou o aperfeEoamento de progrâma de htegridade, confoÍme normas e orlentaÉês dos

órgãos de controle.

11,3. A apllcação das sanções pÍevistas neste contÍato não exclui, em hiÉtese algurna, a obrigação de

repanção integral do dano causado ao Contratante íart. 156' §9o' da Lei no l4.l33.de2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicâdas cumulativameme com a multa (art'

156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

71.4.1. Antes da aplicação da mulb será facultada a defesa do inteíessado no prazo de 15 (quinze)

dias úeis, contado da data de suâ intimação (art. 157. da Lei no 14'133' de 2021)

11.4.2. se a mutb aplicada e as indenizações catÍveis forem supefioÍes ao valor do pagarnento

eventualrnente devido pelo coÍtratante ao contratado, aÉm da perda desse valor, a dlfereng será descontada

da gárantia prestada ou será cobrada judicialínente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multra poderá ser recolhida

adminis,trativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recetimento da comunicação enviada

pela autoÍidade competente.

11,5. A aplica6o das Sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contÊditorio e a ampla

defesa ao contratado, observando-se o procedirnento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da Lei no

14.133. de 2021, para as penalidadêS de impedimento de lklt€r e cofitratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou cortratar.

11.6, A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito parô facilitar, encobrir ou dissimulaÍ a práuca dos atos ilícitos preústos neste contrato ou parit provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e óclos com poderes de administração, à pessoa Jurídlca sucessora ou à empresa

do Ínesíno ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direib, com o coÍtratado, obseÍvados'

em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aúlise juídicã préÚa (ad'-l@.-da

Lei no 14.133. ê 2021)

11.7. O Contratante deverá, no prazo máxirno 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e rnanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para hns de publicidade no

( XINGUARA

PALÁCIO 
'.IUNICIPAL 

ALDERINÂ RIBEIRO EOTELHO CAÍ{PELO

eraça vitória Régia, s/no, Centro, xinguara - Pará' CEP 68'555-010 -
Telefone no 94-3426' 2&4
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11,8. As sançõês de impediÍnento de licitar e coflüatar e declaração de inidoneklade para lkitar ou conbatar
são passíveis de reafilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

cúusur-l oÉcrul srcuroA - DA ExrrilçÃo Do coNrRAro

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpidas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O conüato pode ser extinb antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 6b não

dispuseÍ de creditos orçamenüírios para sua continuidaê ou quando entendeí que o contnrto não mais lhe

oferece vantagêm.

2.3. A extinção nesta hipotese ocorrerá na pmxima data de anlversário do conbato, desde que hara a

notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

12.4. caso a notificação da não-continuidade do contrato de que hata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) Ín€ses da data de anlveBário, a extinção contratual ocorrení apos 2 (dois) meses da data da

comunicação.

12.5, O contrato @e ser extinto antes de cumpridas as obíigEções nele estlÊrladas, ou antes do prazo n€le

fxado, por algum dos motivos previsbs no artioo 137 da Lêl no 14,133/21, bem como amigâvelrnente,

assegurados o contraditorio e a amda deftsa.

12.5.1 Nesta hipotese, aplicam-se tamtÉm os ãrtioos 138 ê 139 da mesmâ Lei.

12,5.2. A alteração social ou a modiÍicação da flnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo
para alteraÉo subjeüva.

l,

palÁcro uut{IcrpAl ALDERTNA RrBErRo BorELHo cAMpELo
Praça vitória Regia, s/no, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -

Telefone no 94 - 3426- 2@ 4

XINGUARA

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmtÍto do Poder Execúivo Federal. (Art. 161. da Lei no 14.133. de 2021)

11.9. Os débitos do contratado para com a AdminisEaÉo contràtante, resutantes de multa administraüva
e/ou indenizações, não inscritos em dívida aüva. poderão ser compensados, total ou parcialÍnente, com os

crfuitos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesÍno contrato ou dê outros contratos administraüvos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora cortratante, na torma da Instrucão Normaüva SEGES/ME

no 26. de 13 de abril de 2022.
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cúusuu oÉcrue rtncrrna - oas llrruçôts
13.1. Eventuais alterações conüatuâis reger-se-ão pela discidina clos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

13.2. O coÍtratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés,cimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conbato.

13.3. Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apo6tila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍt. 136 da Lei no 14.133, de 2021

cúusuu oÉcrua qurxu - oa puetrcAçÂo

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista m art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sftio oÍicial na Internet,

em atenÉo ao @ dc art. 70. §3o, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

cúusur.l oÉcrua sexrl - oa cesrÃo e rrscllrzaçÃo Do coNTRATo

16.1. O contrato deverá ser o(ecutado fielmente pehs partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 202L, e cada parte responderá pelas consequêrrias de sua inexecução total ou

parcial (Lei no 74.13312021, art. t75, caput).

16.2. Em caso d€ impedimento, ordem de paralisação ou suspen$o do contrato, o cronograma de execução

será pronogado aúomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias rnediante simdes

apostila (Lei no L4.73312021, art. 115, §5o).

16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) nscâl(is) do contÍato, ou pelr§

respectivos subsututos (Lei no 14.133/202f, aft, lL7, capuq.

16.4. O fiscal do contrato anobrá em registro próprio todas as ocon€ncias relacionadas à execução do

coírtrato, determinando o gue for necessário para a regularização das Fàttas ou dos defeitos observados (Lea

no 14.1331202r, aft. 117, §1o).

pllÁcro MUt{rcrpAL ALDERTNA RrBErRo BorELHo cÂttPELo
Praçã Vitória Régia, s/no, Centro, xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -

Telefone no 9+-3426- 2644

ctÁusur.l oÉcrma QUARTA - Dos cAsos oulssos

14.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratânte, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, sub6idiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078. de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas ê princípios gerais dos contratos.
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f6.5, O flscâl do contrato lnformará a seus superlores, em tempo hábil para a adoção das medldas

@nvenientes. a situação que demandar decisão ou providência que utfapasse sua competência (Lei no

74.13312021, a.t. tl7 , 52o).

15.6, O contratado deverá manter preposto acelto pela Adminlsbação, para representá-lo na execução do

contrato. (Lei no 74.13312021, art. 118).

16.6,1, A indicação ou a manúenção do preposto da êmpresa @erá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidarnente justÍncada, devendo a empre{ii designar outro para o o<ercício da aüvidade (IN 5,

art. 44, §1o)

16.7. O contratado sení obrlgado a reo;,Íar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes de

sua execução ou de mateÍiais nela empregados (Lei no 14.133/2021, art. 119).

16.9. Somente o contÍabdo será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais

resultantes da execuÉo do contrato (Lei no f4.fi312021, aft, tZL, capu1,

16.9.1. A inadimplência do contratado em rela@o aos encargps trabalhistas, fiscais e conrerciais não tsansferirá

à Administração a responsabílidade pelo seu pagamento e não @erá onerar o obieto do contrato (Lei no

14.13312021, art. 121, §1o)

16.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal forrnalidade, admitindo-se, excepcbnalmente, o uso de mensag€m eletrônica para esse

fim (IN 5/2017, art. 44, §2o).

16.11. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

de^am ser cumpridas de imediato (lN 512017, art. 44, §3o).

1.6.12. Sêrão êxigidos a CertkJão Negativa de ffiito (CND) relativa a Crálíos Tributírios Federais e à Dívkja

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRR e a certidão Neqatlva de Débltos Trabalhi*as
(CNDT), caso esses documentos não estepm regularizados no SICAF.

cLÁUsULÂ DÉCrÍ.tA sÉTIMA - DA RETENÇÃo NA FoNTE (tR)

u.1. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retênção na Íonte dos hibutos e contribul@
previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos 4ou serviços prestados,

conbrÍne estabelecido na Lei Federal no 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB no 1234, de 11 de janeirc

&2012.

(

PALÁCIO IIIU'{ICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAÍIIPELO
Praçà \rrtoria Regia, s/no, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68,555-010 -

Telefone no 94-3426- 2&4

XINGUARA

16.8. O contratado sení respon#vel pelos danos causados diretãrnente à Administração ou a terceiros em

raáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsaHlidade a fiscalizaÉo ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.133/2021, art. 120).
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17.1.1. A retenção do Imposto de Renda (IR) der€ní s€r destacada no corpo do documento flscal obseívando
06 percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB no 1.234, de 2012 e Anexo ry do decreto Municipal no

34412023, ou em norma que vier a alterar ou sub6tituir ambos.

17.2. Caso a empresa vencedora sei! optante pelo Sistema Integrado de PagaÍnento De Impostos e

Contribuições das MicÍoempresas e Empresas dê Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntaÍnentê

cofir a Nota Fiscal, a devida compíova6o, a fim de evÍtar a rctenção na forte d6 kibúos e conúibuições,
confoíne legislação em vigor,

cúusur.l oÉcrul ornvl - Do FoR.o

18,1 Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara/PA, para dirimir para dirimir 06 litígios que decorrerem da

execuÉo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostog pela concillaÉo, conforme art. 92, §1o.

da Lêi no 14.133/21.

E, poÍ estarem em pleno acoído, CONTPaTANTE e CONTRATADO, assinam o píesente em 03 (tsês) vias de

igual teor, juntameÍte co{n 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

xinguaÍa/PA, 08 dê rflâio de 2024.

Arsinado dê foímô digital
por GENIVAL FERNANDES

DA SILVA:79196152168
Dados: 2024.05.09
t0:31:29 -03'00'

uurrcÍpto DE XTNGUARA/PA
FU Do Mur{rcrmr or eouceçÃo

GET{IVAI FERT{AT'DES DA STLVA
Secretárlo de Edu(ação

COT{TRÂTAÍ{TE

GENIVAL

FERNANDES DA
SILVA:791 961 52168

MARCOVEL VEICULOS

coMERCtO
LTDA:069496670001 1 1

Arshàdod. ÍoíÍn dlgltãl poí
MÂRCOVEL VEICULOS COMEíICIO

tÍoAs69r96ó7m0r I t
Dâdc 2O2r1.05.0S I OOI S
-03'00'

Testeííunhas:

uancovel veÍculos couERcro LTDA
MARcos BoRGEs oe lmú:o - neprêsentante

CONTRATADA

(

palÁcro MuNrcrpAL ALDERTNA RrBErRo aorELHo cAllPELo
Prdça vitória Régia, s/no, Centro, xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -

Telefone no 94-3426-2U4
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vEicuLo ptcK"up\, Ttpo MoroR:DtEsÊL\,4 ctLtltDRos\, Ttpo DtREçÀo:HtDRÀuLtca\, capactDAoE passacEtRo:5\, TlPo rRAçÀo:4x4\, caRAcÍERÍsrlcas
ADlClOllAlS:CAl'llotlETE COtl CARROCÊRlA\, CASlltE:DUPLA\, COR:BRANCA, VEICULO PICK-UP\, ÍlPO MOTOR:DIESEL\, ÍlPO DIREçÃO:HIDRÁULICA\,
poÍÊt{cta oroR:MiNtMA l80 c\A, cÀpÂctDADÊ passacEtRo:5\, euat'tlDADE poRT^s:c\, Ítpo ÍRÂçÀo:4x4\, coR:BRAr.lc^\, MoDELo:0 (zERo) KM,
vEícuLo ptc(.up\, Ttpo MoroR:DtEsEL\, Ítpo DtREçÂo:HtDRÁuLtca\, porÊNcta MoroR:120 c\ , cÀRGÂ úTtL:1ooo KG\, ctLt DRADA:2\,5 cu3\,
CAPACIDADE PASSAGEIRO:5\, TIPO REFRIGERAçÁO:AR QUENTE E ÀR FRIO\, QUANTIOADE PORTAS:4\, TIPO FRÊIO:ASS\, TIPO TRAçÀO:4X4\,
cÂRAcrERlsrrcÂs ÂDtctoIats:caBtt'lE DUpLA

7 of 1933625

ldentif(açáo
da compra

Número
do ltem Modalidàde

códlgo

CATMÀT

Dêscrlçâo
do ltem

Descdçào
Complêmentar

Unldôdê dc
Forneclmento

Quàntidàde
Ofertada

Valor Unitário órgâo UASG
Data da
Compra

Reloaó.1o gerodo dlô: 13/08/2024 às ll:44
F onte : pol ne I d e prv c os.pl o nela mento.gov,b r

atÍaata rtrar^(

FornêcêdoÍ

R$ 286.255,83 R$ 286.116,66 R$ 279.790
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FILTROS
ÀPLICÂDOS

Unidade de
Fomecilneato

UNIDÀDE

Descnçáo

lEicul.o pICK-u}! rtpo MoroR:DrtrsELL 4 clLtNDRos! TrFo DIREÇÃo:HIDRÂULlcAL
CA?ACTDADE PASSAGETRO:S\ TTPO TRÂÇÀO:4X4! CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:CA.DíIONTTT COTTT CMNOCÉNT,& CASINE:DUPIÁL COR:BRÁNCÀ VEICULO PICK.
UP! TIFO MOTOR:DIESEL! TIPO DIREÇÃO:HIDfuIULICAL POTENCtA. MOTOR:MiNIMA I80 CW
CAPACIDADE PÁSSAGEIR0:S\ QUÁNTIDADE PoRTAS:41 TIFo TRÂçAo:{X{l COR:BRÁNCA\
MODELO:O (ZERO) I(M, }EÍCULO PICK.UP! TIPO MOTOR:DIESELI TIPO
DrREÇÃo,HrDRiuuca\ porÊNctÂ MoroR:120 c\ cARca [mL:1oo0 KGI crLrNDRÁDA:215
CM3LCÂ}ACIDADE PASSAGEIRO:sL TIPO REFRIGERAÇÃOúN QUENTE E AR FRIO\,

QUÁNTIDADE PORTAS:4\ TIPO FREIO:ABSI TIPO TRAÇAO:'IX4L CARÁCTERISfiCAS
ÂDICIONÂjS:CABINE DUPI-lt
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RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Idenüficação da Comprat O002212023

Númem do ltem: 00001
Objeto da CoBprar Pregão Eletrôúco - Aquisiçáo de 01 (Um) Veículo Automotor tipo Caminhorete Zero I(m, montada

sobe chassi, ano de Fabricação 2023 ou superior, Modelo 2023 ou superior, 04 portâs, capacidade de 05 passagetos.4x4,

motor Diesel, cor sólida preferencialrnente branca

Quantidade ofertada: 1

Valor Proposto Unlüirto: R$ 289.000
Valor Unitárlo do ltcm: Rli 279790

Códlgo do CATMAT: 483232

DESCTIçãO dO IIEM: \'EÍCULO PICK.UP, TIPO MOTOR:DIESEL, T1PO DIREçAO:HIDRAULICA, POTENCTA

MOTOR:MINIMA 180 CV, CÁPACIDADE PASSAGEIRO:5, QUANTIDADE PORTAS:4, TIPO TRAÇAO:4X4, COR:BRÁNCA,

MODELO:0 (ZERO) KM
Descriçâo Complernentar:
Unldade de Foroeclmento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregáo

Forma de Compra: SISPP

MaÍca: FORD

Data do Rêsultado': 2211212023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: GLOBO COMERCIO DE AUTOMOVETS E PECAS LTDA

CNPJ/CPF: 01639573000718
Porte do Fortrecedor: Outros

Relotório gerudo dio: 13/oa/2o24 às 11:44
Êonte : Úúlnerdep.rgcos.planeiomettto.gov'br
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Número da UASG: 926208 - CONSELHO RIGIONAI DE ENFERMAGEM - SC

Órgâo: CONSELHO REGÍONAL DE ENFERMAGEM-SC

Órgão Superior: -

RESUTTADO 2

DADOS DA COMPRA

Idendffcação da Compra: 000182023
Númem do ltem: 00001

Obreto da Compra: Pregão Eleü6nico - Contratação de empresa especialDada para fornecimento de 02 (dois) veiculos

automotores terrestres, sendo 01 (um) do tipo Minivan com 07 lugares, e 01 (um) do tipo pick-up 4x4 üesel, para compor a

frota de veículos ohciais para atender às necessidades do Conselho Req:ional de Medicina do Estado da Bahia-CREMEB.

Quanudade Ofertâda: 1

Valor Pmposto Unltário: R§ 310.500
Vator Uulüírlo do ltem: R$ 284800
Códlgo do CATMAT: 233460
DESCÍiçãO dO IIEln: VEÍCULO PtCK.UP, TIPO MOTOR:DIESEL, 4 CILINDROS, TIPO DIREÇAO:HIDPdULICA,

cÂPAcIDADE PAssÂGEIRo:5, TIPO TRAÇÁO,4X4, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CAMIONETE COM CARROCERIA,

CABINE:DUPI,A, COR:BRANCA

Descrlção Complementarr
Unidade de FoÍneclmento I UNIDADE
Modaltdade da Compra: Pregáo
Forma de Compra: SISPP

Marca: FORD

Data do Resultâdo: 30/10/2023

D.ADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: INDIANA VEICULOS L'IDA
CNPJ/CPF: 40606402000159
PoÉe do Fortrecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

NTi,,nETO dA UASG: 389168 - CONSELHO B.EGIONAT DE MEDICINA ESTADO DA BAHIA

Órgáo: CONSELHO REGIONÂL DE MEDICINA - BA

Órgão Superlor: -

Rehtórto gemdo dio: 73/o812024 às 11:44
F o nte : |,,di'xe ld e pre cos. pl o n eJ o rn e n to. g ov. b r
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RESULTADO 3

DADOS DA (]OMPRA

Identiflcação da Compra: 004712023
Núunero do ltem: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eleh,ônico - Aguisição de Veículos Automotores, de acordo com as especificaçóes e

quantitativos previstos no Ânexo I TerEo de Referência deste edital.

Quanüdade OfeÍtâda: 2

Valor Pmposto Uniüirto: Ri 350.000
Valor Unitárlo do Item: R$ 287433,32
Crídlgo do CATMÁT: 233460
DESCdçãO dO IIEM: VEiCULO PICK-UP, TIPO MOTOR:DIESEL, 4 CILINDROS, TIPO DIREÇAO:HIDRAULICA,

CAPACIDADE PASSAGEIRO:5, TIPO TRAÇÃO:4X4, CARACTEPJSTICAS ADICIONÀS:CAMIONETE COM CARROCERIA,

CABINE:DUPI,A, COR:BRANCA
Dêscrlção complementâr:
Unidade de Fornêclmento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Marf,a: FORD

Data do Resultadot 251o412023

DADOS DO FORNE(]EDOR

Nome do Fornecedon CRASA C. ROLIM AUTOMOVEIS LTDA.

CNPJ/CPf: 07196900000367
Porte do Fornecedori ouhos

DADOS DO ORGÀO

NúLEem da UASG: 943001 - GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

Órgãor ESTADO DO CEARA

Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

Reloaório geÍodo dld: 13/08f2O24 às 11:44
F onae : Ni ne ld e pre c os. planel o ane it o. g ov.b t
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RESULTADO 4

DADOS DA CO]II PRA

Ideaüfcação da Compra: 000132023
NúmeÍo do ltem: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Eventual aguisição de 04 veícüos tipo caminhonete/pick up, cúine dupla, zero

kn, cor clara, preferencialmente, prata ou branco, Eotorização 2.8 ou superior, a diesel, corn potência mínima de 177 CV.

com câmbio automático, ano/modelo 2023f2O23 ot 202312024, garantia mínima de 03 (tÍês) anos, incluídas as 03 (três)

primeiras revisôes, emplacadas, licenciadas, com IPVA ê os documentos CRLV e CRV em nome do Tribunal de Contâs do
Estado do Mamnhão, de acordo Termo de Referência

Quatrtldade Ofertada: 1

Valor Proposto Unlüário: Ri 300.000
Valor Unitário do ltêmr R$ 293000
Cútlgo do CATMATT 483232
DESCTIçãO dO IIEM: VEÍCULO PtCK.UP, TIPO MOTOR:DIESEL, TIPO DIREÇÀO:HIDRAULICÀ POTENCIA

MOTOR:MÍNIMA 180 CV, CAPACIDADE PASSAGEIRO:5, QUANTIDADE PORTAS:4, TIPO TRAÇÀO.4X4, CORIBRANCA,

MODELO:0 (ZERO) KM
Descrição complementâr:
Unldade de Fornectunento: UNIDADE
Modaüdade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Marcar TOYOTA

Data do Resultadot 711o912023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fortrecedor: TOYoLEX AIIIOS S.A

CNPJ/CPF: 07234453001365
Porte do Foroecedor: Outrcs

DADOS DO ORGAO

Nrimero da UASG: 925309 - TRIBUNÂL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHAO

Órgão: TRIBUNÂI DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHAO

Órgáo Superior': -

RelotóÍío gerodo dío: B/oa2024 às 11:44
Fonae : rúlneld e prucos.ptonelo ,irento, gov.br
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